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ESTADO DE GOIÁS
POLÍCIA MILITAR

SEÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA-DMB/CALTI
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO - SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA

Aquisição de EPI's (Equipamento de Proteção Individual) para a Seção de Manutenção e
Almoxarifado da DMB/CALTI.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

De acordo com as informações constantes no O�cio nº 29083/2021 - PM
(000019378005), bem como Estudo Técnico Preliminar, a presente aquisição tem o obje�vo minimizar
riscos e resguardar a integridade �sica dos policiais da Seção de Manutenção e Almoxarifado
da DMB/CALTI.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado com o escopo de
definir o �po e solução a contratar, observou-se que no mercado há a possibilidade de contratar
empresas para realizar a manutenção, ou como já é realizado na ins�tuição, a manutenção pelos próprios
militares da ins�tuição, que possuem vasto conhecimento em armas, e são referencias no Estado de
Goiás, mas que para tanto, é preciso a aquisição de EPIs.

Analisando de forma cirúrgica, e considerando que a questão de "armamentos" é
extremamente delicado, a unidade requisitante entende que a segunda opção é a mais acertada, tendo
em vista a segurança dos Policiais Militares, bem como que se trata de armas, e tais equipamentos
possuem acesso restrito e reservado, conforme legislação específica.

Considerando a Lei de Licitações, bem como os itens almejados (EPI's), verifica-se que
há o predomínio de três principais �pos de soluções, conforme seguem detalhamentos:

I) Realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico:

Essa modalidade de licitação é u�lizada para aquisição de bens e serviços comuns de
qualquer valor em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e
lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço, podendo ser
realizada de maneira presencial (onde os licitantes se encontram e par�cipam da disputa) ou eletrônica
(onde os licitantes se encontram em sala virtual pela internet, usando sistemas de governo ou
par�culares).

II) Aquisição de material de expediente através de SRP

De modo geral, na aquisição de EPI's de maneira isolada, há o ganho econômico na
compra em escala, em que os licitantes ofertam melhores preços ao diminuírem suas margens de lucro,
visto que ganharão no quan�ta�vo maior vendido.
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Ademais, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços poderá viabilizar a par�cipação
de outros órgãos interessados em aderir na origem, através da Intenção de Registro de Preços, podendo
elevar ainda mais o quan�ta�vo da licitação.

Com a u�lização do Sistema de Registro de Preço, a Administração tende a economizar
nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para armazenagem de materiais tendo
em vista que o licitante vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a fornecer os
materiais pelo preço acordado e no momento em que for solicitado.

No entanto, embora no primeiro momento posso verificar ser mais vantajoso, a
confecção do SRP é mais moroso, e a unidade requisitante necessita com urgência dos objetos, uma vez
que no ano de 2021 e 2022 houveram a aquisição de muitos armamentos, o que torna necessário a
manutenção nestas.

III) Adesão a Ata de Registro de Preços;

Por intermédio do Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços, estabelece-se a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa licitação
ser aproveitada por outros órgãos e en�dades.

Já o atendimento dos pedidos dos órgãos meramente usuários fica na dependência de:

prévia consulta e anuência do órgão gerenciador;

indicação pelo órgão gerenciador do fornecedor ou prestador de serviço;

aceitação, pelo fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta à não
gerar prejuízo aos compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços;

embora a norma seja silente a respeito, deverão ser man�das as mesmas
condições do registro, ressalvadas apenas as renegociações promovidas pelo órgão gerenciador,
que se fizerem necessárias.

O Decreto Federal nº 9.488/2018 trouxe novas barreiras às adesões a ata de registro de
preços. De largada, os limites para as adesões foram reduzidos. Na redação original do Decreto Federal nº
7.892/2013, cada aderente podia contratar 100% do registrado na ata e o conjunto das adesões estava
limitado a cinco vezes o registrado na ata. Agora, com o Decreto Federal nº 9.488/2018, cada aderente
somente pode contratar 50% do registrado na ata e a soma de todas as adesões não pode ultrapassar o
dobro do registrado na ata.

Assim, o quan�ta�vo necessário a suprir as necessidades desta PMGO teria que ser
preenchido com várias adesões a diversas atas o que não seria vantajoso a esta autarquia.

Análise e escolha entre as soluções existentes

Dentre as opções apresentadas, e considerando a necessidade atual da unidade
requisitante, a primeira solução é a mais viável, uma vez que os itens a serem adquiridos são
considerados comuns, e podem ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercado.

Ressalta-se que as soluções foram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma
delas, assim como os preceitos legais implícitos. A solução escolhida atende as determinações legais
mostrando-se a opção mais viável e econômica à Ins�tuição

 

4. DA QUANTIDADE E VALORES ESTIMADOS

LOTE ÚNICO
 

ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA UND QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1

Luva Tric. Pu Tá�l Black Tam G- Luva de segurança
confeccionada em fibras sinté�cas, reves�mento da face
palmar e ponta dos dedos em poliuretano (PU), punho

com inserções de fibras elás�cas e acabamento em fibras
sinté�cas.

PAR 1.000 R$ 3,30 R$
3.300,00

2

Luva Tric. Pu Tá�l Black Tam M- Luva de segurança
confeccionada em fibras sinté�cas, reves�mento da face
palmar e ponta dos dedos em poliuretano (PU), punho

com inserções de fibras elás�cas e acabamento em fibras
sinté�cas.

PAR 1.000 R$ 3,36 R$
3.360,00

3

Máscara respiratória PFF2 sem Válvula - Respirador
purificador de ar �po peça semifacial filtrante para
par�culas, formato dobrável, classe PFF2 “S”. ESTE
EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O SELO DE

MARCAÇÃO DO INMETRO.

UND 200 R$ 2,50 R$
500,00

4

 
Abafador 3M Peltor X5A - Protetor audi�vo de segurança

do �po concha, cons�tuído por 2 conchas em plás�co,
reves�das com almofadas de espuma em suas laterais

(que entram em contato com a cabeça do usuário) e no
interior das conchas. Possui também uma haste de

sustentação em aço inoxidável, reves�do com material
emborrachado, que mantém as conchas firmemente

seladas contra a região das orelhas do usuário.
Atenuação: 29 decibéis.

UND 22 R$ 413,37 R$
9.094,14

5

Cinta ergonômica lombar com suspensório Tam M - Pode
ser u�lizado em qualquer a�vidade, tanto pesada e leve.
Em a�vidades onde haja o levantamento de peso, carga e
descarga de materiais, exercícios �sicos, a fim de reduzir

os riscos de lesões da coluna.

UND 10 R$ 72,42 R$
724,20

6

Cinta ergonômica lombar com suspensório Tam G - Pode
ser u�lizado em qualquer a�vidade, tanto pesada e leve.
Em a�vidades onde haja o levantamento de peso, carga e
descarga de materiais, exercícios �sicos, a fim de reduzir

os riscos de lesões da coluna.

UND 10 R$ 72,42 R$
724,20

7

Creme Luvex Special Grupo 3 200G - Luvex Special é um
Creme protetor para a pele, água, óleo, pintura e cola-
resistente que, quando aplicado forma uma película de

proteção contra o ataque agressivo de produtos químicos.

UND 6 R$ 10,86 R$ 65,16

8

Sabonete liquido desegraxante para mãos 4LT: - Sem
Abrasivos - Sem Solventes - Sabonete líquido para a

limpeza pesada das mãos. - Remove facilmente sujeiras
como óleos, fuligem, graxas, cimento e poeiras.

UND 10 R$ 123,75 R$
1.237,50

9 Luva �po descartável, material vinil, cor incolor, palma
lisa, forro sem pó, tamanho G caixa com 100und CX 100 R$ 22,49 R$

2.249,00

10

Protetor audi�vo Plug, �po reu�lizável, material silicone,
cor plug laranja, tamanho único, cordão poliéster, cor

cordão laranja. Atenuação 18 decibéis
 

PAR 100 R$4,03 R$403,00

 
TOTAL: 21.657,20 (vinte e um mil seiscentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos)
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deve suprir as necessidades de manutenção dos armamentos da Polícia
Militar do Estado de Goiás, por meio de pregão eletrônico. Destaca-se que foram realizados o levantados
dos estoques existentes e o quan�ta�vo necessário para realização da manutenções e a quan�dade de
atendimentos realizados pela Seção de Manutenção e Almoxarifado.

A solução viabilizar o con�nuo suprimento de EPI's para consumo interno da Seção de
Manutenção e Almoxarifado - DMB/CALTI, no período de 1 (um) ano.

 

6. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DETALHADA DO OBJETO

6.1.1. Item 01 e 02 - Luva Tricotada Poliuretano, Tamanhos M e G - Luva de segurança confeccionada em
fibras sinté�cas, reves�mento da face palmar e ponta dos dedos em poliuretano (PU), punho com
inserções de fibras elás�cas e acabamento em fibras sinté�cas. Marca referência Tá�l Black ou similar.

6.1.2. Item 03 - Máscara respiratória PFF2 sem Válvula - Respirador purificador de ar �po peça semifacial
filtrante para par�culas, formato dobrável, classe PFF2 “S”. ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ APRESENTAR O
SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO.

6.1.3. Item 04 - Abafador - Protetor audi�vo de segurança do �po concha, cons�tuído por 2 conchas em
plás�co, reves�das com almofadas de espuma em suas laterais (que entram em contato com a cabeça do
usuário) e no interior das conchas. Haste de sustentação em aço inoxidável, reves�do com material
emborrachado, que mantém as conchas firmemente seladas contra a região das orelhas do usuário, nível
de proteção mínima de 29dB. 

6.1.4. Item 05 e 06 - Cinta ergonômica lombar com suspensório Tamanhos M e G - Para ser u�lizado em
qualquer a�vidade, tanto pesada e leve. Em a�vidades onde haja o levantamento de peso, carga e
descarga de materiais, exercícios �sicos, a fim de reduzir os riscos de lesões da coluna.

6.1.5. Item 07 - Creme protetor para a Pele - Grupo 3, 200G. Creme protetor que quando aplicado forma
uma película de proteção contra o ataque agressivo de produtos químicos do Grupo 3 (água, tolueno,
xileno, benzina, querosene, aguarrás, thinner, me�le�lcetona/MEK, gasolina, óleo mineral, óleo diesel,
acetona, pós em geral, percloroe�leno, cloreto de me�leno, �ntas (�nta base água, �nta à base de óleo,
�nta base solvente, �ntura de jeans), adesivos (adesivo base água, adesivo base solvente) (cola de
sapateiro, cola, cola instantânea), ácido acé�co 10%, ácido clorídrico 15%, ácido clorídrico 30%, ácido
fosfórico 15%, ácido sulfúrico 15%, hidróxido de sódio 10%, hidróxido de sódio 20%, n-hexano, negro de
fumo, lã de vidro, mistura de cimento: areia e água, argamassa, cal a 4%, nujol, graxas em geral (graxa
suja, graxa grafitada, graxa seca), tricloroe�leno, clorofórmio, acetato de e�la, formaldeído, resinas), sem
que o usuário perca a sensibilidade do tato. CA 4114 ou similar.

6.1.6. Item 08 - Sabonete líquido desengraxante para mãos, tamanho 4 litros; Sem Abrasivos; Sem
Solventes; Sabonete líquido para a limpeza pesada das mãos; que Remova facilmente sujeiras como
óleos, fuligem, graxas, cimento e poeiras. 

6.1.7. Item 09 - Luva �po descartável, material vinil, cor incolor, palma lisa, forro sem pó, tamanho G
caixa com 100und

6.1.8. Item 10 - Protetor audi�vo Plug, �po reu�lizável, material silicone, cor plug laranja, tamanho único,
cordão poliéster, cor cordão laranja. Atenuação 18 decibéis

 

7. DA PROPOSTA COMERCIAL

7.1 A Proposta Comercial deverá ser apresentada em planilha detalhada da empresa
emitente, com a manifestação de que tem pleno conhecimento das condições do estabelecidas no Termo
de Referência.

7.2 A Proposta Comercial deverá conter:
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7.2.1 Redação em idioma Português, sem rasuras, ressalvas, emendas, acréscimos e
entrelinhas.

7.2.2 Dados da Empresa, tais como: Razão Social, CNPJ/ME, Inscrição Estadual, Inscrição
Municipal, Endereço Completo, números de telefones para contato, Site da Internet, se houver, endereço
eletrônico (E-mail), Banco, Agência, Operação e Conta Corrente, dados pessoais do representante legal,
local, data e assinatura do representante legal.

7.2.3 Descrição detalhada das caracterís�cas técnicas do objeto, conforme
especificações técnicas mínimas constantes deste Termo de Referência.

7.2.4 A descrição deverá conter preço unitário e total, expressos em reais, em algarismo
e por extenso.

7.2.5 A declaração da validade da Proposta Comercial será igual ou superior
a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.2.6 Os componentes que não estejam claramente especificados e cotados na Proposta
Comercial serão considerados como parte integrante do objeto.

7.3 Na composição dos preços já deverão estar considerados todos os custos, tais como:
tributos em geral (inclusive o ICMS, se for o caso), fretes, transportes, seguros, garan�a, assistência
técnica e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços para fornecimento do objeto
da pretensa aquisição.

7.3.1 Ao final da sessão pública, a empresa estabelecida no Estado de Goiás detentora
da melhor proposta, nos termos do Ar�go 6º, Inciso XCI, do Anexo IX do Regulamento do Código
Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo Ar�go 3º do Decreto Estadual n° 7.569 de
08/03/2012, que trata da isenção do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) nas
operações e prestação internas, rela�vas à aquisição de bens, mercadorias e serviços por órgãos da
Administração Pública Estadual, ficando man�do o crédito (Convênio ICMS 26/2003), deverá
apresentar proposta, o qual deverá conter, obrigatoriamente: a indicação do percentual da alíquota do
ICMS, os valores unitários e totais, onerados com o ICMS e desonerados do ICMS, restando límpido
que, para fins de adjudicação, serão analisadas as propostas desoneradas do ICMS.

7.3.2 Na fase de execução contratual, o valor correspondente à isenção do ICMS
deverá ser deduzido do preço dos respec�vos produtos, con�do na(s) proposta(s) vencedora(s) do
certame, devendo a Contratada demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal,
empenhando-se apenas o valor necessário à execução do contrato e, quando da emissão da Nota
Fiscal, deverá destacar, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Segurança Pública e os
seus respec�vos órgãos não são contribuintes deste tributo.

7.3.3 O disposto nos subitens 5.3.1 e 5.3.2 não se aplicam às licitantes optantes do
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), bem como quando o objeto se tratar de prestação de
serviços

7.4 O Fornecedor deverá encaminhar material informa�vo, prospectos técnicos,
manuais e/ou catálogos ou outra informação do bem ofertado, onde constem as caracterís�cas e
qualificações em Língua Portuguesa, de forma a comprovar o atendimento das especificações técnicas
mínimas dos itens cotados nesta pretensa aquisição.

7.5 Considera-se documentação oficial do fabricante

7.5.1 Catálogo, folder, cer�ficado ou manual, preferencialmente em Língua Portuguesa,
elaborado pelo fabricante. Se es�ver elaborado em outro idioma, este deverá vir acompanhado de
tradução para a Língua Portuguesa.

7.5.2 Documento extraído de consulta realizada pela Internet na página oficial do
fabricante, devendo, nesse caso, ser indicado o endereço eletrônico do fabricante com menção à página
de que consta a informação apresentada e a data e hora que foi acessado.
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7.6 O prazo de encaminhamento da Proposta Comercial deverá ser respeitado, sob
pena de desclassificação e inabilitação da empresa, sendo, inclusive, condição indispensável para a
contratação.

7.7 O fornecedor que apresentar a Proposta Comercial em desacordo com as exigências
deste Termo de Referência terá a proposta desclassificada, sendo convocado o fornecedor subsequente
na ordem de classificação.

7.8 A Polícia Militar do Estado de Goiás, através do setor técnico competente, se valerá
da análise técnica da Proposta Comercial, podendo rejeitar a proposta, cujas especificações não atendam
aos requisitos mínimos constantes deste Termo de Referência.

7.9 Para o(s) fornecedor(es) que não mencionar(em) os prazos acima descritos ou
apresentarem prazos inferiores, considerar-se-ão os prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1 DA CONTRATANTE

8.1.1 Fornecer a qualquer tempo com o máximo de presteza, mediante solicitação à
CONTRATADA, informações adicionais inerentes ao objeto da contratação no intuito de dirimir dúvidas e
prestar informações em casos omissos, caso seja necessário.

8.1.2 Dar conhecimento à CONTRATADA de quaisquer informações ou fatos que possam
afetar a execução do objeto.

8.1.3 Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.1.4 Verificar minuciosamente a conformidade do produto com as especificações
constantes no Termo de Referência, Proposta Comercial e Nota de Empenho, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo do objeto.

8.1.5 Acompanhar a fiscalização e a entrega do objeto.

8.1.6 Rejeitar o(s) produto(s) que não atenda(m) os requisitos constantes das
especificações técnicas do Termo de Referência.

8.1.7 Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que
seja refeito/executado qualquer serviço/objeto que julgue insuficiente, inadequado ou em
desconformidade com o solicitado, para que sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias.

8.1.8 No�ficar, formal e tempes�vamente a CONTRATADA sobre as irregularidades na
entrega do objeto e/ou no cumprimento do contrato.

8.1.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

8.1.10 Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA, de acordo com o
prazo estabelecido.

8.1.11 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como qualquer dano
causado em decorrência de ato(s) da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.12 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após a
instauração do devido processo administra�vo, oportunidade em que serão assegurados os princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, nos termos da legislação vigente.

 

9. DA CONTRATADA

9.2.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeita sintonia com as exigências e
especificações técnicas, quan�dade prevista, prazo e local es�pulados no Termo de Referência,
em condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçados de quaisquer ônus ou qualquer �po de
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financiamento, cuja Nota Fiscal/Fatura deverá conter a descrição detalhada do objeto, cabendo à PMGO,
por meio do setor responsável, verificar o atendimento das condições previamente estabelecidas.

9.2.2 A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos e obrigações constantes do Termo
de Referência, Proposta Comercial e Nota de Empenho, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, bem como a responder todas as consultas
feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

9.2.3 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação
estabelecidas na legislação e exigidas na contratação, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras que são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

9.2.4 Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias para o
adimplemento das obrigações decorrentes do fornecimento e entrega do objeto, tais como: tributos em
geral, impostos, taxas, fretes, transporte, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e
assistência técnica resultantes da execução do objeto, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
sociais, comerciais, inclusive, com o pessoal u�lizado na execução dos serviços, caso haja, que não terá
qualquer vínculo emprega�cio com a CONTRATANTE, renunciando expressamente qualquer vínculo de
solidariedade, a�va ou passiva, com a PMGO e não transferindo à CONTRATANTE, em caso de
inadimplência, com referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo
onerar o objeto do Termo de Referência.

9.2.5 Responsabilizar-se pelos vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução
do objeto que es�ver fora das especificações técnicas de acordo com o disposto no Termo de Referência,
sendo a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto da contratação, bem como pelos danos causados à Administração
Pública e/ou a terceiros, por culpa ou dolo, não eximindo a sua responsabilidade com a fiscalização ou o
acompanhamento porventura efetuado pela CONTRATANTE.

9.2.6 A falta de qualquer dos materiais/produtos cujo fornecimento incumbe à
CONTRATADA não poderá ser alegada como mo�vo de força maior para o atraso ou inexecução da
obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo descumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.2.7 Efetuar a subs�tuição do objeto que es�ver fora das especificações técnicas
estabelecidas no Termo de Referência ou em que se verificarem a presença de vícios, defeitos ou
incorreções, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9.2.8 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração e/ou
terceiros decorrentes da u�lização dos bens de seu fornecimento, implicando essa correção em
manutenção corre�va dos equipamentos danificados, subs�tuindo-se por outro idên�co ou superior, se o
dano for insanável.

9.2.9 Adotar cautelas especiais para o transporte do objeto, no que couber.

9.2.10 Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidade ou
subcontratação, não autorizadas pela CONTRATANTE.

9.2.11 Responder por quaisquer prejuízos sofridos pela PMGO em decorrência de
atrasos ou defeitos na execução do objeto.

9.2.12 A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca da execução do objeto a
que se refere a pretensa contratação, salvo autorização específica do setor responsável da
CONTRATANTE.

9.2.13 Apresentar regularidade perante o Cadastro Informa�vo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais (Cadastro de Inadimplentes do Estado de Goiás), conforme
dispõe o Ar�go 6º da Lei Estadual nº 19.754 de 17/07/2017. Este documento poderá ser emi�do através
do site da Secretaria de Estado da Economia de Goiás no link CADIN Estadual. Caso a empresa esteja com
pendência quanto a esta declaração, terá prazo até a assinatura do contrato ou, conforme o caso,
emissão da Nota de Empenho para regularizar a situação.

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/99066/lei-19754
https://www.economia.go.gov.br/
https://www.economia.go.gov.br/component/content/article/309-receita-estadual/cadin/4086-cadin.html?Itemid=101
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9.2.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento e
mediante Termo Adi�vo os acréscimos e supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte
e cinco) por cento do valor inicial atualizado, nos termos do Ar�go 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666 de
21/06/1993.

 

10. DA AMOSTRA, GARANTIA E PRAZO DE VALIDADE DO OBJETO

10.1 Poderá ser exigida do proponente detentor da melhor oferta, 01 (uma) unidade de
amostra para análise e manifestação acerca da aceitabilidade, com o obje�vo de analisar a conformidade
do material ofertado com a especificação mínima exigida no Termo de Referência, podendo, ainda, a
referida amostra, a critério da Polícia Militar do Estado de Goiás, conforme o caso, ser subs�tuída por
prospectos ou folders que caracterizem tecnicamente e iden�fiquem o objeto, de maneira que possibilite
a verificação da conformidade com as especificações técnicas mínimas exigidas.

10.2 O detentor da melhor oferta terá, sob pena de desclassificação, o prazo
de 03 (três) dias úteis para efetuar a entrega da(s) unidade(s) da(s) amostra(s).

10.3 O prazo inicialmente estabelecido para apresentação da(s) unidade(s) de
amostra(s) poderá ser prorrogado, a critério da Comissão Permanente de Licitação da PMGO e/ou
mediante solicitação do setor requisitante. 

10.4 O proponente que apresentar a(s) unidade(s) de amostra(s) do objeto
em desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência terá a proposta comercial
desclassificada.

10.5 A(s) unidade(s) de amostra(s), em análise, poderá(ão) ser total ou parcialmente
consumidas(s) / danificada(s), sem que isto implique em qualquer ônus para a PMGO.

10.6 A(s) unidade(s) de amostra(s) aprovada(s) pelo setor responsável da PMGO
servirá(ão) de prova para a rejeição de produtos entregues em desconformidade com o Termo de
Referência e não será(ão) considerada(s) como parte do quan�ta�vo a ser entregue pela CONTRATADA.

10.7 O licitante que convocado pela Comissão Permanente de Licitação da PMGO e/ou
setor requisitante não providenciar no período especificado no Termo de Referência a apresentação
das unidades de amostras para avaliação da especificação técnica e sua compa�bilização de acordo com
as condições previamente estabelecidas, terá a proposta comercial desclassificada por descumprimento
ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

10.8 O objeto deste Termo de Referência deverá ser novo e de primeiro uso, não sendo,
em hipótese alguma, permi�da a oferta de materiais resultantes de processo de reforma,
recondicionamento e/ou remanufaturamento, devendo ser fabricados de acordo com as normas técnicas
e a legislação vigente.

10.9 Caso a CONTRATADA apresente o objeto em desacordo com as especificações
técnicas constantes no Termo de Referência terá o objeto recusado no todo ou em parte.

10.10 O objeto terá garan�a do fabricante de no mínimo 90 (noventa) dias, já incluso
neste período o prazo de garan�a legal do Código de Defesa do Consumidor (CDC), contra quaisquer
defeitos de fabricação, vícios ou fato do produto, a contar da data do recebimento defini�vo e aceitação
do objeto, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE

10.11 O prazo de validade do objeto deverá ser de 90 (noventa) dias a contar da data
da fabricação ou no mínimo 75% do prazo de validade total do produto de acordo com
o fabricante indicado na embalagem do produto ou em cer�ficado do fabricante.

10.12 A garan�a técnica do objeto subsis�rá independentemente da vigência do
instrumento contratual.

10.13 Nos termos do Ar�go 69 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 a CONTRATADA é
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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materiais empregados, devendo realizar a reposição dos produtos que apresentarem defeitos, avarias ou
especificação em desacordo com o Termo de Referência durante o prazo de vigência da garan�a no prazo
máximo de 10 (dez) dias consecu�vos, contado a par�r da data da no�ficação emi�da
pela CONTRATANTE.

10.14 A subs�tuição de equipamentos, peças e componentes ofertados deverá ser
efetuada sempre com produto original novo, não recondicionado, recomendado e homologado pelo
fabricante.

 

11. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1 Efetuar a entrega ou prestar o serviço de acordo com as exigências e especificações
técnicas, quan�dade prevista e em perfeitas condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçados
de qualquer ônus ou qualquer �po de financiamento, em até 30 (trinta) dias consecu�vos, em remessa
única, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou, em se tratando de Contrato, após
aposição da assinatura no instrumento pelo Secretário de Estado da Segurança Pública (SSP/GO),
devidamente acompanhado da Nota Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do objeto ou serviços,
cabendo à PMGO, por meio do setor competente, verificar o atendimento das condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

11.2 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente jus�ficados,
nos termos do Ar�go 57, § 1º e seus incisos da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, ocasião em que a
CONTRATADA deverá protocolar o pedido devidamente jus�ficado antes do vencimento do prazo
inicialmente estabelecido no Termo de Referência.

11.3 Os produtos/materiais ou componentes que integram a execução do
objeto deverão apresentar condições adequadas de embalagem, armazenamento e transporte, bem
como deverão estar isentos de amassamento, avarias, vícios e quaisquer outros defeitos ou alterações
que comprometam a sua integridade, prejudiquem ou tornem imprópria sua u�lização.

11.4 Todas as condições e obrigações referentes aos encargos de frete e seguro,
inerentes ao transporte, garan�a e assistência técnica, bem como do pagamento de taxas, impostos,
encargos e demais despesas, devidamente previstos na legislação aplicável, serão às expensas da
CONTRATADA.

11.5 O objeto deverá ser entregue em horário comercial, na Divisão de Material Bélico
do Comando de Apoio Logís�co e Tecnologia da Informação - DMB/CALTI-PMGO, situado na Rua 115,
nº 04 - Setor Sul - CEP 74.085-328 - Goiânia - GO, Fone: (62) 3201-1636.

11.6 A CONTRATADA deverá entrar em contato através dos Telefones: (62) 3201-
1636 para agendar a data e o horário em que será realizada a entrega  do objeto.

 

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1 A Unidade Administra�va responsável pelo recebimento do objeto indicada pela
CONTRATANTE acompanhará o recebimento e verificará, através de seu setor técnico, o cumprimento das
exigências e especificações técnicas dos produtos, em conformidade com as condições estabelecidas no
Termo de Referência, Proposta Comercial e Nota de Empenho, o qual ainda compe�rá dirimir as dúvidas
que surgirão no curso da entrega do objeto.

12.2 Nos termos do Ar�go 15, § 8º da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, o
recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado
a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente.

12.3 O objeto será recebido em conformidade com o disposto no Ar�go 73 da Lei
Federal nº 8.666 de 21/06/1993:

a) Recebimento provisório : até 02 (dois) dias úteis contados da data da entrega do
objeto, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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conformidade dos seus componentes e atendimento das especificações constantes da Proposta
Comercial, quanto à marca, modelo, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos
no Termo de Referência.

b) Recebimento defini�vo: até 03 (três) dias úteis contados do recebimento provisório,
após verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente aceitação que comprove a
adequação aos termos previstos no Termo de Referência e Proposta Comercial, por intermédio do Termo
de Recebimento Defini�vo.

c) No caso de subs�tuição por inconformidade: até 05 (cinco) dias consecu�vos
contados da no�ficação por escrito da CONTRATANTE.

10.4 O recebimento provisório do objeto poderá ser dispensado nos seguintes casos,
razão pela qual o recebimento será feito mediante recibo:

a) gêneros perecíveis e alimentação preparada;

b) serviços profissionais;

c) obras e serviços de valor até o previsto no Ar�go 23, Inciso II, alínea "a" da Lei Federal
nº 8.666 de 21/06/1993, de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), desde que não se
componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e
produ�vidade. 

12.5 O recebimento defini�vo não importará a aceitação do objeto que vier a
ser recusado por apresentar defeito, imperfeição, alteração, irregularidades e reiterados vícios ao longo
do prazo de validade/garan�a e/ou apresente quaisquer caracterís�cas discrepantes às descritas no
Termo de Referência.

12.6 Salvo disposições em contrário, os ensaios, testes e demais provas exigidos por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correm por conta da CONTRATADA.

12.7 Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à subs�tuição, desde que
comprovada a pré-existência de vícios, defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de
embalagem e transporte, bem como alterações que comprometam a sua integridade, prejudiquem ou
tornem imprópria sua u�lização.

12.8 Todas as unidades que forem subs�tuídas durante o período de garan�a terão, a
par�r da data de sua entrega, todas as garan�as previstas na legislação vigente.

12.9 A CONTRATADA deverá fornecer cer�ficados de garan�a, por meio de documentos
próprios, anotação impressa ou carimbada na respec�va Nota Fiscal/Fatura, cujo documento deverá
esclarecer de maneira clara e adequada em que consiste a garan�a técnica, bem como a forma, o prazo e
o lugar em que poderá ser exercitado, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fornecedor,
no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e/ou uso do produto, se couber.

 

13. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

13.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo  1º PM 36.575 Rodolfo
Sanches Stabile Ribeiro, CPF: 115.633.927-80 , tendo como subs�tuto para os períodos de afastamentos
e impedimentos legais a 3º SGT PM 33.978 Ronaldo Ataíde da Silva, CPF: 935.626.911-49, nos termos do
disposto do Ar�go 67 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 c/c os Ar�gos 51 ao 54 da Lei Estadual nº
17.928 de 27/12/2012, para  verificação da conformidade do objeto e atendimento das especificações e
condições previamente estabelecidas, cujo responsável deverá anotar em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto e determinando o que for necessário
à regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em corresponsabilidade

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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da Administração Pública ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o previsto no Ar�go 70
da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993.

13.3 O presente contrato terá sua execução suspensa, ocorrendo mo�vos de força
maior ou caso fortuito, que impeçam o seu cumprimento por qualquer das partes, prosseguindo na sua
execução logo que cesse a causa que ensejou a suspensão.

13.4 A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
unidade competente da CONTRATANTE.

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emi�da em nome do Polícia Militar do Estado de
Goiás (PMGO), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.409.671/0001-73, Inscrição Estadual: Isenta, Inscrição
Municipal: 1699636, Endereço: Rua 115, nº 04, Setor Sul, Goiânia-Goiás. CEP: 74.085-325. Telefones: (62)
3201-1648 / (62) 3201-1649 / (62) 3201-1640, complementada ainda com as seguintes informações:

a) Número do Processo: _____________________

b) Número da Nota de Empenho: ______________

14.2 O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos
critérios de recebimento e aceitação do objeto previstos no Termo de Referência.

14.3 O pagamento da Nota Fiscal/Fatura será efetuado de acordo com as normas de
execução financeira, orçamentária e contábil do Estado de Goiás, no prazo de 30 (trinta)
dias consecu�vos, ressalvada a hipótese prevista no Ar�go 5º, §3º da Lei Federal nº 8.666 de
21/06/1993, a contar da data do recebimento defini�vo do objeto, mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura com a descrição detalhada do objeto, devidamente atestada pela unidade administra�va
responsável pelo recebimento, acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista e
deverá ser encaminhada à Chefia de Execução Orçamentária e Financeira da PMGO, contendo as
informações de Banco, Agência, Operação e Conta Corrente indicados pela CONTRATADA na Proposta
Comercial.

14.4 Quando da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente
a CONTRATADA deverá apresentar comprovantes atualizados de regularidade fiscal junto à Fazenda
Pública Federal em conjunto com as contribuições previdenciárias ao Regime Geral da Previdência Social,
com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS) e a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas
(CNDT) perante a Jus�ça do Trabalho, nos termos do Ar�go 27, Inciso IV da Lei Federal n° 8.666 de
21/06/1993, sob pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente.

14.5 Havendo erro por parte da CONTRATADA na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou
dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, cujo prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a CONTRATANTE.

14.6 Em consonância com o Decreto Estadual nº 9.561 de 21/11/2019 que dispõe sobre
a observância da ordem cronológica de pagamentos das obrigações rela�vas ao fornecimento de bens,
locações, prestação de serviços e realização de obras e serviços de engenharia, prevista no Ar�go 5º da
Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, no âmbito do Poder Execu�vo do Estado de Goiás, o atesto da
execução do objeto deverá ser realizado após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura pela unidade
administra�va responsável.

14.7 O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução
Orçamentária e Financeira (SiofiNet) deverá ser realizado após atesto da execução do objeto contratado e
o órgão deverá solicitar o ajuste das respec�vas CMDFs ao Tesouro Estadual em estrita obediência à
ordem cronológica de pagamentos das obrigações.
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14.8 Caso os recursos financeiros disponíveis sejam insuficientes para quitação integral
da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na
mesma posição da ordem cronológica.

14.9 Quando do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

14.10 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida legislação.

14.11 A cada pagamento ao fornecedor, a Chefia de Execução Orçamentária e
Financeira (CEOF/PMGO) deverá realizar consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de
Goiás (CADFOR), bem como no Cadastro de Inadimplentes do Estado de Goiás (CADIN), para verificar a
manutenção das condições de habilitação previstas na legislação vigente e confirmada a situação de
irregularidade junto ao CADFOR e/ou CADIN o fornecedor receberá advertência por escrito
para regularizar a situação ou apresentar defesa.

14.12 Os pagamentos com inobservância da ordem cronológica poderão ocorrer se
es�verem presentes relevantes razões de interesse público, inseridas no SiofiNet pela autoridade
competente com conseguinte aprovação do ordenador de despesas do órgão, fazendo-se obrigatória a
publicação do ato em seção específica do Portal da Transparência do Estado de Goiás, conforme
disciplinado na legislação vigente.

14.13 O pagamento será efe�vado por meio de crédito em conta corrente aberta
exclusivamente na “Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no Ar�go 4º da Lei Estadual nº
18.364 de 10/01/2014.

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com os Ar�gos 77 a 83 da Lei
Estadual nº 17.928 de 27/12/2012, aplicar-se-á à CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do
Contrato, as seguintes penalidades, garan�da a defesa prévia:

a) advertência;

b) multa, na forma prevista neste contrato;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes.

15.2 Cons�tuem ilícitos administra�vos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, além
da prá�ca dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e no
inciso IV, art. 5º da Lei Estadual 18.672/2014, e Lei 17.928/12, a prá�ca dos atos previstos no art. 7º da
Lei Federal nº 10.520/2002, ou em disposi�vos de normas que vierem a subs�tuí-los.

15.3 Comete infração administra�va nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei
Federal nº 10.520/2002 e Lei Estadual nº 17.928/2012 e ficará impedido de licitar e de contratar com o
Estado e será descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garan�do o direito à ampla defesa,
a CONTRATADA que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços (ARP);

b) não entregar a documentação exigida no instrumento convocatório;

c) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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d) não man�ver a proposta comercial:

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

g) falhar ou fraudar na execução do contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas e,

j) cometer fraude fiscal.

16.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injus�ficado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a CONTRATADA, além das cominações legais cabíveis, à multa de
mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso
de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato
ou re�rar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo.

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas na legislação vigente realizar-se-
á em processo administra�vo que assegurará os princípios do Contraditório e da Ampla Defesa da
CONTRATADA previstos na Cons�tuição Federal de 1988, cujas penalidades serão obrigatoriamente
registradas e publicadas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás (CADFOR).

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções administra�vas, observará:

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;

b) a gravidade da conduta do infrator;

c) a não reincidência da infração;

d) a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta
omissiva ou comissiva;

e) a execução sa�sfatória das demais obrigações contratuais; e

f) a não existência de efe�vo prejuízo material à Administração Pública.

15.7 As sanções previstas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
jus�fica�va ou com jus�fica�va recusada pela Administração Pública.

15.8 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada
nos termos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993;

16.2. Os prazos de execução contratual será definidos conforme condições
estabelecidas no próprio contrato.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1. Os recursos orçamentários u�lizados para aquisição dos armamentos são os
oriundos do Tesouro Estadual.
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18. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

18.1. Este termo foi elaborado pelo 3º SGT Ronaldo Ataíde da Silva, dúvidas que vierem
a surgir deverão ser tratadas através do número de celular funcional supramencionado.

 

SEÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA-DMB/CALTI, em Goiânia - GO, aos 01 dias do mês de março de 2023.

 

 

 

Pollyanny Moreira Alves - Tenente Coronel PM

Chefe da Divisão de Material Bélico do CALTI

 

Ronaldo Ataíde da Silva - 3º SGT PM

Auxiliar de Manutenção da Divisão de Material Bélico do CALTI

 

 

DE ACORDO

 

André Henrique Avelar de Sousa - Coronel PM

Comandante-Geral da PMGO
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